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PROPOSTA DE INTERVENÇÃO 

 

Ressaltando a importância de uma escola ser bem estruturada com um corpo docente 

qualificado e preparado para realização das práticas escolares, também é necessário que a 

mesma esteja munida de uma infraestrutura adequada, com os recursos físicos e humanos 

necessários, garantindo assim ambientes mais estimulantes para que os estudantes se sintam 

motivados a participarem das atividades propostas diariamente naquele ambiente.  

Com isso, visando melhorar o espaço destinado as práticas escolares, foi proposta uma 

reforma na Creche e Pré-Escola Cantinho Feliz no Município de São Romão - MG, a reforma 

acarretara mais, conforto, comodidade e qualidade para a realização das práticas escolares 

propostas pela instituição de ensino.  

O presente memorial descreve especificações e particularidades que regulam a execução 

dos serviços, os critérios de execução, medição e pagamento das obras na Creche e Pré-Escola 

Cantinho Feliz no Município de São Romão – MG. 

 

 

 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

 

 

1-Obra: O presente memorial descreve as soluções arquitetônicas e técnicas adotadas 

para a elaboração dos projetos e execução da obra de reforma na Creche e Pré-Escola Cantinho 

Feliz no Município de São Romão – MG. 

 

 

 

2-Metas: Execução da obra de reforma na Creche e Pré-Escola Cantinho Feliz no 

Município de São Romão – MG. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

3-Local: 

 

 
Figura 1: CROQUI DE LOCALIZAÇÃO 

 

 

4- Descrição do Objeto 

 

O documento em questão trata-se da elaboração do projeto técnico para execução da 

obra de reforma na Creche e Pré-Escola Cantinho Feliz no Município de São Romão - MG, 

onde será de benefício a todos os jovens que ali estudam, melhorando o conforto, comodidade 

e qualidade de vida para os mesmos. 

 

O local hoje se se encontra na seguinte situação: 

 



   
Figura 2: ÁREA EXTERNA DA ESCOLA 

 

  
Figura 3: PÁTIO 



 
Figura 4: SALA DE AULA 

 

 
Figura 5: BANHEIROS 

 

 
Figura 6: SALA DE AULA 



 

A execução das obras se dará através de administração indireta, onde o município estará 

adquirindo com os recursos do convênio todos os materiais e serviços, agregados, transportes e 

alugueis de equipamentos necessários para execução dos serviços. 

 

5-Justificativa: 

 

A justificativa apresentada é em face da necessidade de se preservar a estrutura da 

edificação, e buscar proporcionar um local confortável e estruturado para os alunos que fazem 

o uso da instituição de ensino. 

 

6- Como será utilizado: Será utilizada por crianças e adolescentes matriculadas na instituição. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Este memorial tem como objetivo complementar e esclarecer os elementos, serviços e 

fornecimentos que compõem o pacote orçamentário que servirá como balizador para formação 

de preços e pagamento dos serviços executados. 

A FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá fornecer uma cópia dos manuais de 

operação e manutenção dos equipamentos adquiridos e, ainda, certificados de garantia de 

equipamentos adquiridos 

 

PROCEDIMENTO  

 

O BDI engloba custos referentes à: administração central, seguros e garantias, 

contingências, despesas financeiras, remuneração e tributos sobre faturamento. 

O BDI calculado resultou em 29,20 %. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

 

A frente da edificação será fixada a placa da obra nas dimensões de 3,00 x 1,50 

metros, em chapa galvanizada 0,26, afixadas com rebites 540 e parafusos 3/8, em estrutura 



metálica viga U 2" enrijecida com metalon 20 x 20, suporte em eucalipto auto clavado 

pintadas na frente e no verso com fundo anticorrosivo e tinta automotiva. Ao final da obra, 

a placa deve ser removida na desmobilização da Contratada. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

2. DEMOLIÇÃO  

 

2.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO SEM 

APROVEITAMENTO DO MATERIAL 

 

A execução dos serviços deverá seguir o projeto de arquitetura e a NR18 “Condições e 

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção” do Ministério do Trabalho. O processo 

a ser utilizado será o de “demolição manual”. Em linhas gerais, serão utilizadas ferramentas 

manuais e portáteis motorizadas. Os elementos da edificação, durante a demolição e a remoção, 

devem ser previamente umedecidos, para evitar poeira em excesso durante o processo de 

demolição.  

O transporte e destinação final dos entulhos deverão seguir condições e exigências da 

Municipalidade local. Não será permitida, em hipótese alguma, a incineração de quaisquer 

materiais, exceto nos casos permitidos pela legislação municipal. Os serviços de demolição 

deverão ser iniciados pelas partes superiores da edificação, mediante o emprego de calhas, 

evitando o lançamento do produto da demolição em queda livre. As demolições realizadas em 

alvenarias solidárias à elementos estruturais deverão ser realizados com extremo apuro técnico 

para se evitar danos que comprometam a sua estabilidade. Os serviços serão aceitos após a 

efetiva demolição definida no projeto e a posterior remoção da totalidade dos entulhos 

resultantes. O uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) é obrigatório. 

 

2.2 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO HIDRÁULICO, 

INCLUSIVE AFASTAMENTO  



Deverão ser utilizadas ferramentas adequadas para a remoção do piso. Os entulhos 

deverão ser carregados, transportados e descarregados em local apropriado e licenciado 

ambientalmente para esta atividade ou descarte do bota-fora em local permitido pela prefeitura.  

A unidade de medida será em metro quadrado (m²) conforme especificação de projeto e planilha 

orçamentaria. O uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) é obrigatório. 

 

2.3 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, AZULEJO OU 

LADRILHO HIDRÁULICO INCLUSIVE AFASTAMENTO  

      

Deverão ser utilizadas ferramentas adequadas para a remoção dos revestimentos. Os 

entulhos deverão ser carregados, transportados e descarregados em local apropriado e 

licenciado ambientalmente para esta atividade ou descarte do bota-fora em local permitido pela 

prefeitura.  A unidade de medida será em metro quadrado (m²) conforme especificação de 

projeto e planilha orçamentaria. O uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) é 

obrigatório.  

 

2.4 REMOÇÃO DE PORTA OU JANELA INCLUSIVE MARCO E ALIZAR, 

INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO 

 

Deverão ser utilizadas ferramentas adequadas para a remoção das portas e janelas. Os 

entulhos deverão ser carregados, transportados e descarregados em local apropriado e 

licenciado ambientalmente para esta atividade ou descarte do bota-fora em local permitido pela 

prefeitura. A unidade de medida será em metro quadrado (m²) conforme especificação de 

projeto e planilha orçamentaria. O uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) é 

obrigatório.  

            

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

3. ALVENARIA 



3.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO 

DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL 

A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA.  

 

Serão utilizados tijolos cerâmicos furado de 14cm de espessura, para alvenaria de 

vedação conforme especificação de projeto e planilha orçamentaria. Deve-se analisar a situação 

de cada parede, com relação à estrutura (parede sob vigas ou sob lajes). 

 

3.2 CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ESP. 5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA DE 

CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO 

 

Todas as superfícies de parede deverão ser integralmente recobertas por um chapisco de 

cimento e areia lavada grossa no traço em volume de 1:3, de consistência fluida e vigorosamente 

arremessado. 

A aplicação de chapisco inicial só poderá ser efetuada sobre superfícies previamente 

umedecidas, o suficiente para que não ocorra absorção de água necessária à cura da argamassa. 

Entretanto, a parede não deverá estar encharcada quando do assentamento do revestimento, pois 

a saturação dos poros da base é prejudicial à aderência. A norma NBR-7200 desaconselha a 

pré-molhagem somente para alvenarias de blocos de concreto. 

 

3.3 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.  

 

Deverá ser utilizada massa única em argamassa de traço 1:2:8 (cimento, cal e areia 

media úmida), feito com preparo manual deverá ser aplicado conforme especificação de projeto 

planilha orçamentaria. 

A massa única dos tetos somente será iniciada depois de embutidas todas as canalizações 

projetadas, concluídas as coberturas. 



Deverá ser realizado o sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as 

mestras executadas, retirando-se o excesso. Para o acabamento superficial utilizar 

desempenadeira de madeira e posteriormente com espuma com movimentos circulares.  

Deverá apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não sendo 

tolerada qualquer ondulação ou desigualdade da superfície.  

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

4. PISOS E REVESTIMENTOS 

 

4.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.  

 

Deverá ser utilizado para o revestimento cerâmico nas paredes internas placas do tipo 

esmaltadas extra de dimensões 60x60 centimetros (cm), área conforme especificações de 

projeto e planilha orçamentaria. Será utilizada argamassa colante AC I para cerâmicas e rejunte 

cimenticio, cor estabelecida pela PREFEITURA caso não especificada em projeto. 

As peças deverão ser selecionadas no canteiro de serviço, refugando-se todas aquelas 

que apresentarem defeitos incompatíveis com a classificação atribuída ao lote, pelo 

FABRICANTE, com as presentes especificações. 

Serão refugadas as peças cerâmicas que apresentarem defeitos de fabricação, ou de 

transporte e manuseio, tais como: discrepância de bitola incompatível com o tipo de material 

em questão, empenamento excessivo, arestas lascadas, imperfeições de superfície (manchas, 

descolorações, falhas, etc.), ou imperfeições estruturais (saliências, depressões, trincas, 

presença de corpos estranhos, etc.). 

As placas cerâmicas deverão atender às condições de ortogonalidade, retitude lateral, 

planaridade, absorção d’água, carga de ruptura e módulo de resistência à flexão, expansão por 



umidade, resistência à gretamento, etc., determinadas pela norma NBR -13818 – “Placas 

cerâmicas para revestimento – Especificação e métodos de ensaio”. 

As peças cerâmicas cortadas para a execução de arremates, deverão ser absolutamente 

isentas de trincas ou emendas, apresentando forma e dimensões exatas para o arremate a que se 

destinarem, com linhas de corte cuidadosamente esmerilhadas (lisas e sem irregularidades na 

face acabada), especialmente aquelas que não forem recobertas por cantoneiras, guarnições, 

canoplas, etc. Os cortes deverão ser efetuados com ferramentas apropriadas, a fim de 

possibilitar o projeto ajuste de arremate. 

 

4.2 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 

APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² A MEIA 

ALTURA DAS PAREDES.  

 

Deverá ser utilizado para o revestimento cerâmico nas paredes internas placas do tipo 

esmaltadas extra de dimensões 33x45 centimetros (cm), em altura e área conforme 

especificações de projeto e planilha orçamentaria. Será utilizada argamassa colante AC I para 

cerâmicas e rejunte cimenticio, cor estabelecida pela PREFEITURA caso não especificada em 

projeto. 

As peças deverão ser selecionadas no canteiro de serviço, refugando-se todas aquelas 

que apresentarem defeitos incompatíveis com a classificação atribuída ao lote, pelo 

FABRICANTE, com as presentes especificações. 

Serão refugadas as peças cerâmicas que apresentarem defeitos de fabricação, ou de 

transporte e manuseio, tais como: discrepância de bitola incompatível com o tipo de material 

em questão, empenamento excessivo, arestas lascadas, imperfeições de superfície (manchas, 

descolorações, falhas, etc.), ou imperfeições estruturais (saliências, depressões, trincas, 

presença de corpos estranhos, etc.). 

As placas cerâmicas deverão atender às condições de ortogonalidade, retitude lateral, 

planaridade, absorção d’água, carga de ruptura e módulo de resistência à flexão, expansão por 

umidade, resistência à gretamento, etc., determinadas pela norma NBR -13818 – “Placas 

cerâmicas para revestimento – Especificação e métodos de ensaio”. 

As peças cerâmicas cortadas para a execução de arremates, deverão ser absolutamente 

isentas de trincas ou emendas, apresentando forma e dimensões exatas para o arremate a que se 

destinarem, com linhas de corte cuidadosamente esmerilhadas (lisas e sem irregularidades na 



face acabada), especialmente aquelas que não forem recobertas por cantoneiras, guarnições, 

canoplas, etc. Os cortes deverão ser efetuados com ferramentas apropriadas, a fim de 

possibilitar o projeto ajuste de arremate. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

5. ESQUADRIAS 

 

5.1 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 

OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 

Todas as portas estão devidamente indicadas no projeto. O produto deve apresentar 

superfície lisa, sem deformações e coloração homogênea, pronta para receber pintura. A folga 

entre o marco e a parede varia de 1 cm a 1,5 cm. A fixação do marco é feita verificando-se e 

corrigindo o prumo, o nível e o esquadro. Duas dobradiças deverão ser colocadas a 20 cm de 

cada extremidade e uma no centro da folha de porta para serem parafusadas no marco. 

Deverão ser observados o prumo e o alinhamento da porta. A folga entre a porta e o 

portal deverá ser uniforme em todo o perímetro da porta. Após o assentamento, deverá ser 

verificado o funcionamento da porta. Uso de mão-de-obra habilitada. 

O uso de Equipamento de Proteção Individual EPI é obrigatório. O assentamento será iniciado 

posicionando-se o batente na altura de acordo com o nível do piso fornecido. 

 

5.2 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 

OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 



INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 

Todas as portas estão devidamente indicadas no projeto. O produto deve apresentar 

superfície lisa, sem deformações e coloração homogênea, pronta para receber pintura. A folga 

entre o marco e a parede varia de 1 cm a 1,5 cm. A fixação do marco é feita verificando-se e 

corrigindo o prumo, o nível e o esquadro. Duas dobradiças deverão ser colocadas a 20 cm de 

cada extremidade e uma no centro da folha de porta para serem parafusadas no marco. 

Deverão ser observados o prumo e o alinhamento da porta. A folga entre a porta e o 

portal deverá ser uniforme em todo o perímetro da porta. Após o assentamento, deverá ser 

verificado o funcionamento da porta. Uso de mão-de-obra habilitada. 

O uso de Equipamento de Proteção Individual EPI é obrigatório. O assentamento será iniciado 

posicionando-se o batente na altura de acordo com o nível do piso fornecido. 

 

5.3 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 

OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 

Todas as portas estão devidamente indicadas no projeto. O produto deve apresentar 

superfície lisa, sem deformações e coloração homogênea, pronta para receber pintura. A folga 

entre o marco e a parede varia de 1 cm a 1,5 cm. A fixação do marco é feita verificando-se e 

corrigindo o prumo, o nível e o esquadro. Duas dobradiças deverão ser colocadas a 20 cm de 

cada extremidade e uma no centro da folha de porta para serem parafusadas no marco. 

Deverão ser observados o prumo e o alinhamento da porta. A folga entre a porta e o 

portal deverá ser uniforme em todo o perímetro da porta. Após o assentamento, deverá ser 

verificado o funcionamento da porta. Uso de mão-de-obra habilitada. 

O uso de Equipamento de Proteção Individual EPI é obrigatório. O assentamento será iniciado 

posicionando-se o batente na altura de acordo com o nível do piso fornecido. 

 

5.4 FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA INTERNA, EM 

ACO INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO 



CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO 

INTERNA (CONJUNTO DE FECHADURAS) 

 

Deverão ser instaladas fechaduras do tipo roseta redonda para porta interna, em aço inox 

com acabamento cromado, conforme especificação de projeto e planilha orçamentaria. 

 

5.5 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE CORRER EM 

FERRO 

 

Todas as janelas estão devidamente indicadas no projeto. O produto deve apresentar boa 

qualidade, conforme descrição do item, projeto e planilha orçamentaria. 

As esquadrias serão ferro, fixadas na alvenaria, em vãos reenquadrados e nivelados com 

o contramarco. Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5 cm, de acordo com o fabricante. 

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, verificando se as 

alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla liberdade dos movimentos. 

Deverá também ser observado o seguinte ponto, para o chumbamento toda a superfície 

do perfil deve ser preenchida com argamassa de areia e cimento. No momento da instalação do 

caixilho propriamente dito, deve haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para 

impedir infiltração nestes pontos. 

O uso de Equipamento de Proteção Individual EPI é obrigatório. O assentamento será 

iniciado conforme peitoril já existente no local. 

 

5.6 VIDRO COMUM LISO INCOLOR, ESP. 6MM, INCLUSIVE FIXAÇÃO 

E VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO/GAXETA DE BORRACHA 

NEOPRENE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 

CAIXILHO/PERFIL 

 

Para o assentamento e fixação das chapas de vidro deverão ser empregadas baguetes 

ou perfis de neoprene, gachetas de borracha duplas, baguetes com massa de vidraceiro em 

duas demãos. Antes da colocação dos vidros nos rebaixos dos caixilhos, estes deverão ser 

bem limpos e lixados.  Os vidros deverão ser assentados entre as duas demãos finais de 

pintura de acabamento. 

O caixilho que vai receber o vidro deverá ser suficientemente rígido para não se 

deformar. A chapa de vidro será fixada com gaxeta no rebaixo do caixilho que deverá estar 



isento de umidade, gordura, oxidação, poeira e outras impurezas. O envidraçamento em contato 

com o meio exterior deverá ser estanque à água e ao vento. A chapa de vidro deverá ser colocada 

de tal modo que não sofra tensões suscetíveis de quebrá-la e deverá ter sua borda protegida do 

contato com a alvenaria ou peça metálica. 

 A chapa de vidro deverá ter folgas em relação às dimensões do rebaixo: a folga de borda 

deverá ser de, no mínimo, 3 mm e as folgas laterais de, no mínimo, 2 mm. Para chapas de vidro 

com uma das dimensões superior a 100 cm, deverá se usar calços nos rebaixos, de modo a 

garantir as folgas e evitar o aparecimento de tensões inaceitáveis para o vidro ou caixilho. O 

vidro deverá atender às condições estabelecidas na NBR 11706 - Vidros na construção civil e 

ter sua espessura determinada de acordo com a NBR 7199 - Projeto, execução e aplicações - 

vidros na construção civil, sendo sua espessura mínima de 2,0 mm.  

 Cuidados especiais deverão ser tomados no transporte e armazenamento das chapas de 

vidro. Deverão sempre ser manipuladas e estocadas de maneira que não entrem em contato com 

materiais que danifiquem suas superfícies e bordas, e protegidas da umidade que possa provocar 

condensações. As chapas de vidro deverão ser fornecidas nas dimensões respectivas, evitando-

se, sempre que possível, cortes no local da construção. As bordas de corte deverão ser 

esmerilhadas, de forma a se apresentarem lisas e sem irregularidades. 

 Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI). 

 

5.7 VIDRO COMUM LISO INCOLOR, ESP. 4MM, INCLUSIVE FIXAÇÃO 

E VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO/GAXETA DE BORRACHA 

NEOPRENE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 

CAIXILHO/PERFIL 

 

Para o assentamento e fixação das chapas de vidro deverão ser empregadas baguetes 

ou perfis de neoprene, gachetas de borracha duplas, baguetes com massa de vidraceiro em 

duas demãos. Antes da colocação dos vidros nos rebaixos dos caixilhos, estes deverão ser 

bem limpos e lixados.  Os vidros deverão ser assentados entre as duas demãos finais de 

pintura de acabamento. 

O caixilho que vai receber o vidro deverá ser suficientemente rígido para não se 

deformar. A chapa de vidro será fixada com gaxeta no rebaixo do caixilho que deverá estar 

isento de umidade, gordura, oxidação, poeira e outras impurezas. O envidraçamento em contato 

com o meio exterior deverá ser estanque à água e ao vento. A chapa de vidro deverá ser colocada 



de tal modo que não sofra tensões suscetíveis de quebrá-la e deverá ter sua borda protegida do 

contato com a alvenaria ou peça metálica. 

 A chapa de vidro deverá ter folgas em relação às dimensões do rebaixo: a folga de borda 

deverá ser de, no mínimo, 3 mm e as folgas laterais de, no mínimo, 2 mm. Para chapas de vidro 

com uma das dimensões superior a 100 cm, deverá se usar calços nos rebaixos, de modo a 

garantir as folgas e evitar o aparecimento de tensões inaceitáveis para o vidro ou caixilho. O 

vidro deverá atender às condições estabelecidas na NBR 11706 - Vidros na construção civil e 

ter sua espessura determinada de acordo com a NBR 7199 - Projeto, execução e aplicações - 

vidros na construção civil, sendo sua espessura mínima de 2,0 mm.  

 Cuidados especiais deverão ser tomados no transporte e armazenamento das chapas de 

vidro. Deverão sempre ser manipuladas e estocadas de maneira que não entrem em contato com 

materiais que danifiquem suas superfícies e bordas, e protegidas da umidade que possa provocar 

condensações. As chapas de vidro deverão ser fornecidas nas dimensões respectivas, evitando-

se, sempre que possível, cortes no local da construção. As bordas de corte deverão ser 

esmerilhadas, de forma a se apresentarem lisas e sem irregularidades. 

 Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI). 

 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

6. LOUÇAS E BANCADAS 

 

6.1 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL 

EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 



Deverão ser instalado lavatórios de louça na cor branca, do tipo suspenso com sifão 

flexível com torneira cromada de mesa. Quantidades conforme especificações de item, projeto 

e planilha orçamentaria.   

A instalação deve seguir a NBR 8160 - Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário - Projeto 

e Execução. Todos os aparelhos deverão estar isentos de trincas ou arranhões, ou qualquer outra 

falha ou defeitos de fabricação. Toda a louça sanitária deverá ter a mesma cor, tom e 

procedência, preferencialmente branco ou branco gelo, conforme orientação da 

FISCALIZAÇÃO. As louças deverão ser de primeira linha de fabricação. Deve-se verificar a 

correta funcionalidade dos itens antes de entrega da etapa. 

 

6.2 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA 

EM ALVENARIA 

 

As bancadas serão lisas, o material a ser utilizado deverão ser pedras de granito cinza 

andorinha, espessura de 3 cm. As bancadas serão apoiadas em paredes de alvenaria. O serviço 

deve ser executado conforme especificações de projeto e planilha orçamentaria. Deverá ser 

utilizada mão de obra qualificada. O uso de EPI’s e obrigatório.  

 

6.3 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA 

EM CONSOLE DE METALON 20 X 30 MM 

 

As bancadas serão lisas, o material a ser utilizado deverão ser pedras de granito cinza 

andorinha, espessura de 3 cm. As bancadas serão apoiadas em tubos de metalon galvanizado, 

de formato retangular. O serviço deve ser executado conforme especificações de projeto e 

planilha orçamentaria. Deverá ser utilizada mão de obra qualificada. O uso de EPI’s e 

obrigatório.  

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 



 

7. COBERTURA 

 

 

7.1 RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, COM ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

 

Todo o telhado dos prédios deverá ser removido e as telhas cerâmicas armazenadas para 

posterior recolocação. Todas as telhas deverão passar por uma inspeção evitando a recolocação 

de telhas com patologias aparentes como tricas e quinas quebradas. 

A forma de colocação das telhas deverá ser de baixo para cima, sobrepondo no mínimo 

8,0 cm uma a outra de modo a evitar infiltração de água.As telhas da cumeeira (divisor de 

águas), das pontas (caliças) e das laterais (beira e bica) deverão ser rejuntadas com argamassa 

no traço 1:3 de cimento e areia média, para evitar seus deslocamentos em decorrência da ação 

dos ventos.  

As telhas cerâmicas a serem usadas deverão ter calhas suficientemente largas para que 

depois de assentadas não haja o comprometimento do canal de descida das águas e que se tenha, 

no final, um telhamento esteticamente belo (limpo e alinhado) e funcionalmente perfeito (canais 

abertos e capas cobrindo com eficiência os canais). A inclinação das telhas será de acordo com 

o estipulado em projeto arquitetônico ou recomendações do fabricante. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

8. IMPERMEABILIZAÇÃO DO RESERVATORIO DE CONCRETO 

 

8.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 

ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER 

ASFÁLTICO, E=3MM.  



 

Deverá ser utilizada para impermeabilização a manta asfáltica conforme especificação 

de projeto e planilha orçamentaria, inclusive a aplicação de uma demão de primer asfáltico 

antes da aplicação da manta.   

 

8.2 TELA DE ARAME GALVANIZADA, HEXAGONAL, FIO 0,56 MM (24 

BWG), MALHA 1/2", H = 1 M 

 

Será utilizada tela de arame galvanizada, hexagonal, fio 0,56 mm malha ½ ‘’ e altura de 

1 M para revestir o reservatório após a aplicação da manta e antecedendo a aplicação do reboco.  

 

8.3 REBOCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E 

AREIA), COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, ESP. 20MM, 

APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

 

Deverá ser aplicada uma camada de reboco traço 1:2:9 (cimento, cal e areia) com a 

utilização de aditivo impermeabilizante para finalizar o acabamento da estrutura a ser 

impermeabilizada evitando o contato direto da água com a manta asfáltica. Todo o processo 

deve-se seguir as especificações de projeto e planilha orçamentaria. E obrigatório o uso de mão 

de obra habilitada. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

9. OUTROS SERVIÇOS  

 

9.1 GRADE FIXA DE FERRO QUADRADO 3/8", INCLUSIVE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 



Deverão ser instaladas grades fixas de ferro quadrado 3/8’’, as grades deverão ser 

instaladas conforme especificações de projeto e planilha orçamentaria. E obrigatório o uso de 

mão de obra habilitada e equipamentos de proteção individual.  

  

9.2 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 

MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 

RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

 

Deverão ser instalados pontos de tomadas nas salas conforme especificações de projeto 

e planilha orçamentaria. Esses pontos deverão ser de tomadas 2 módulos 10A/250V, inclusive 

caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo na parede quebra e chumbamento conforme especificação 

de item.  

A CONTRATADA exigirá, o termo de garantia dos materiais fornecidos, contendo as 

características técnicas de fabricação e o período de garantia, documento a ser também anexado 

ao Manual do Usuário. 

A execução das instalações deverá ser feita por profissionais com formação de nível 

técnico eletrotécnica, e sobre a supervisão de um profissional com formação em Engenharia 

Elétrica durante a execução do projeto, sendo estes necessários para uma boa execução do 

projeto, tendo assim segurança e conforto. Deve-se realizar o teste de funcionalidade do serviço 

antes da entrega da obra. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

10. INSTALAÇÕES HIROSANITARIAS 

 

Este item remunera a substituição e reparo de itens que apresentarem quaisquer defeitos 

de funcionalidades nas instalações hidráulicas e sanitárias, e que se encontrem em mal estado 

de conservação ou inexistem na edificação.  



A CONTRATADA exigirá, o termo de garantia dos materiais fornecidos, contendo as 

características técnicas de fabricação e o período de garantia, documento a ser também anexado 

ao Manual do Usuário.  

A execução das instalações deverá ser feita por profissionais com mão de obra 

habilitada, sendo estes necessários para uma boa execução do projeto, tendo assim segurança e 

conforto. Deve-se realizar o teste de funcionalidade do serviço antes da entrega da obra. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Que os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços 

deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual; 

Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços deverão ter seus 

preços fixados mediante prévio acordo; 

Não constituem motivos de pagamento serviços em excesso, desnecessários à execução 

das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização; 

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

Que o atraso na execução das obras constitui inadimplência passível de aplicação de 

multa; 

Que a Fiscalização tem plenos poderes para sustar qualquer serviço ou fornecimento 

que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato; 

Que os serviços não podem ser subcontratados sem anuência da Fiscalização e 

Assessoria Jurídica da Contratante; 

Seguir as exigências do Ministério do Trabalho, inclusive quanto a contratação de um 

Técnico em Segurança do Trabalho; 

Manter atualizado e disponível o Livro de Ocorrência ou Diário de Obras redigido em 

no mínimo 2 cópias; 



Atender à legislação ambiental e nunca suprimir vegetação sem prévia autorização 

ambiental; 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica; 

Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 

insumos até o local das obras e serviços; 

Exercer vigilância e proteção das obras e serviços até o recebimento definitivo pela 

Contratante; 

Colocar tantas frentes quantas forem necessárias para possibilitar a perfeita execução 

das obras e serviços no prazo contratual; 

Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a Contratante, bem como todo o material necessário à execução dos serviços 

objeto do contrato; 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 

trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e 

equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço 

contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços; 

A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Contratante, no local do serviço, 

para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93); 

A Contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento do contrato, 

pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, 

impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados; 

A Contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de 

identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa (Contratada), RT pela 

obra com a respectiva ART, número do contrato e Contratante, conforme Lei n° 5.194/1966 e 

Resolução CONFEA n° 198/1971; 

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de 

demolição; 

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 

e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 

Promover treinamentos de segurança do trabalho e preencher as fichas de EPI's. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 



O presente Memorial Descritivo sintetiza regras, recomendações, critérios de execução, 

exigências técnicas e critérios de pagamentos dos serviços a serem executados. 

Adicionalmente a este Memorial Descritivo, as planilhas orçamentárias e os projetos 

são peças que se complementam. Eventuais divergências devem ser analisadas e o Projetista 

deve ser consultado.  

Este Memorial Descritivo não abrange todas as situações possíveis e casos que não 

foram abordados no VOLUME 1 DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS deverão ser buscados 

no caderno de encargos da SUDECAP. 

Durante o desenvolvimento de cada serviço, conforme recomendado em cada item 

especifico, a limpeza será efetuada paralelamente, de modo que cada serviço seja concluído e 

recebido pela SUPERVISAO com a limpeza já concluída. O canteiro de obras será mantido em 

perfeita ordem. 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, apresentando 

o funcionamento ideal de todas as instalações, equipamentos e aparelhos pertinentes. 

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas em demais publicações técnicas ou caderno de 

encargos de outros órgãos. 

Em caso de conflito entre projeto, planilha e memorial de especificações, deve-se 

procurar a SUPERVISÃO, para melhor esclarecimento e tomada de decisão em função do 

ocorrido. 

 

 

______________________________________ 

THAIS SARAIVA SOUSA ALMEIDA 

ENGENHEIRA CIVIL – CREA – MG 244.557/D 
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